
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo de referência obje va subsidiar aquisição de 17 (DEZESSETE) CONJUNTOS 

INFANTIS MODULADO PP COM 06 (SEIS) LUGARES, CADEIRA, PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 

SECÇÃO REDONDO 20X20". EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO RODONDO 3/4". SISTEMA DE 

SOLDAGEM MIG, LIVRE DE RESPINGOS, SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NENHUM ELEMENTO 

ESTRUTURAL DE FIXAÇÃO EM CONTATO COM O USUÁRIO, SEM REBARBAS OU PARTES 

CORTANTES. MESA + CADEIRA + MESA CENTRAL EM POLIPROPILENO. TODOS COM PÉS 

METÁLICOS E PONTEIRAS EM POLIPROPILENO, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Educação do Município de Palmeirina. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.2 Fundamenta-se a aquisição dos bens constantes deste Termo de Referência, conforme 

disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do ar go 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que atualiza os valores estabelecidos na referida 

lei, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras1; 
 
[...] 
 
 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste ar go serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sí o eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
 
2.3 Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não 

compensa os custos aos cofres da Administração com procedimentos licitatórios indicados no 

ar go 28 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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3.1Descrição mínima do objeto e valores máximos admi dos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Vr. UNIT. Vr. TOTAL 

1 

CONJNTO INFANTIL SIX SEXTAVADO MODULADO 
PP COM SEIS LUGARES, CADEIRA, PÉS EM TUBO 
DE AÇO CARBONO, SECÇÃO REDONDO 20X20". 
EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO RODONDO 
3/4". SISTEMA DE SOLDAGEM MIG, LIVRE DE 
RESPINGOS, SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, 
NENHUM ELEMENTO ESTRUTURAL DE FIXAÇÃO 
EM CONTATO COM O USUÁRIO, SEM REBARBAS 
OU PARTES CONRTANTES. MESA + CADEIRA + 
MESA CENTRAL EM POLIPROPILENO. TODOS 
COM PÉS METÁLICOS E PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO. 

UNID. 17  R$            2.757,00   R$              46.869,00  

   R$              46.869,00  

 

3.2 O preço es mado da contratação foi ob do através de Mapa Compara vo de Preços, 

levando-se em consideração a pesquisa no mercado através de 03 (três) fornecedores dis ntos 

do ramo per nente ao objeto, tendo-se como valor total es mado, após cálculo da média a 

importância de R$ 46.869,00 (Quarenta e seis mil oitocentos e sessenta e nove reais ). 

 

3.3 Os recursos para a referida contratação serão provenientes do orçamento da Prefeitura 

Municipal de Palmeirina/PE, conforme dotação orçamentária abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.0501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12 Educação 
12.365 Educação infan l 
12.365.1205 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 
12.365.1205.2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
1.569.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 
3.4 Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compa vel com os 

valores pra cados no mercado, portanto, per nente a média es mada de preços para 

contratação. 

 
4 JUSTIFICATIVA 
4.1 Primeiramente, vale frisar que a aquisição do mobiliário se jus fica face ao interesse público 

de manter os serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer melhores 
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condições aos usuários da administração pública municipal, como também a melhoria interna 

dos serviços 

5. DA PROPOSTA 

 
5.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, tributos, fretes, encargos sociais, 
seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 
 
5.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pelo 
município. 
 
5.3 Ao encaminhar sua proposta, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens 
e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente 
as caracterís cas do objeto, informando preço unitário e total do serviço, marca e modelo do 
produto. 
 
5.4 Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
5.5As propostas de preço que não es verem em consonância com as exigências deste Termo de 
Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
6. DA FORMA E CRITÉROS DE SELAÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
6.1 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a 
menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte 
forma: 
 
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito. 

e) Em se tratando de Microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

f) Documento de identificação com foto do proprietário/sócios. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Cer dão Conjunta da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u período 
de validade; 
 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e rela va à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 
competência do Município rela va à sede ou domicílio do proponente dentro de seu período de 
validade; 
 
f) Prova de regularidade rela va ao Fundo de Garan a por Tempo de Serviço - FGTS, emi da 
pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade. 
 
i) Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa, expedido pela Prefeitura Municipal 
(Sede da licitante) com vigência atualizada, ou Cartão de Inscrição Municipal (CIM); 
 
6.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
 
a) Cer dão nega va de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, 
expedida pelo distribuidor do da sede da licitante; 
 
6.4. HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do 
objeto da pretensa contratação ou de natureza similar. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
7.1 O prazo de vigência do contrato é fixado a par r da data da sua assinatura e terá duração  até 
o ato de entrega e pagamento dos objetos adquiridos, estendida a responsabilidade da 
contratada quanto a todo e qualquer defeito, vicio e/ou inexistência de especificação para o 
atendimento do objeto do contrato e/ou consecução da des nação da a vidade fim do produto 
até o prazo de garan a dos produtos adquiridos. 
 
7.2 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, iniciando-se a par r da 
data da assinatura contratual, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021 podendo o contrato ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma da legislação supracitada. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
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8.1 O objeto contratado, terá o aceite provisório de entrega de forma que a fiscalização 
responsável do contrato, analise minuciosamente a procedência de cada produto entregue. Após 
análise, caso os itens estejam em ordem com o que foi solicitado neste Termo de Referência 
(item 2) o fiscal aceitará os mesmos de forma defini va, caso contrário, o recebimento dos 
bens/serviços será(ão) rejeitado(s) e a empresa deverá se responsabilizar pelo não cumprimento 
do que foi especificado neste Termo, sujeitando-se a sofrer multas e sanções previstas no 
contrato e nas legislações Vigentes. 
 
8.2 O recebimento defini vo do objeto em tela, não exclui a responsabilidade da empresa 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal u lização pela 
Secretaria, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
 
8.3 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o 
recebimento defini vo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a 
empresa deixar de fornecer os bens/serviços em tela até o saneamento das irregularidades. 
 
8.4 Durante o período em que o recebimento defini vo es ver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da empresa, não indiciará sobre o Fundo Municipal de Saúde de 
Palmeirina/PE qualquer ônus, inclusive financeiro. 
 
8.5 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados ocorrerão por conta. exclusiva 
da empresa vencedora sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente 
 
8.6 Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
CONTRATADA, ou em quan dade inferior ao estabelecido, a empresa deverá subs tuí-lo ou 
complementá-lo em no máximo 72 (setenta e duas) horas. 
 
9. GARANTIA 
 
9.1 O objeto deste Termo de Referência deverá ter garan a de 12 (doze) meses contra defeito 
de fabricação, contados a par r da data do seu recebimento, de acordo com a Lei 8078 de 11 de 
setembro de 1990 – CDC. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
10.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o ar go 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
11. DAS PENALIDADES 
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11.1 O não cumprimento das condições es puladas neste Termo de Referência implicará na 
adoção de medidas e penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 
 
12. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 
12.1. São obrigações da Contratante: 
 
a) Efetuar os pagamentos rela vo à execução do objeto, desde que atendidas todas às 
exigências; 
 
b) Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do produto, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos; 
 
c) Prestar as informações necessárias à execução do Contrato por parte da Contratada; 
 
d) Prestar o apoio necessário à Contratada para que seja alcançado o Objeto do Contrato, em 
toda a sua extensão, desde que por esse apoio não venha a assumir ônus adicionais; 
 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato e com as 
obrigações definidas no Edital desta Licitação e seus Anexos; 
 
f) Acionar e executar a garan a dos produtos entregues que apresentem avarias, a fim de que 
sejam corrigidos ou subs tuídos; 
 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
12.2 São obrigações da Contratada: 
 
a) Responsabilizar-se integralmente, pela entrega do produto de acordo com as especificações 
constantes neste instrumento e na proposta apresentada; 
 
b) Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade, durabilidade e prazos 
de realização; 
 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Fundo Municipal de Palmeirina 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto; 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as 
reclamações; 
 
f) Regularizar, quando no ficada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução fora das suas especificações; 
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g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam 
ou venham a incidir sobre os respec vos serviços a serem prestados; 
 
h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 
respec vos; 
 
i) Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante; 
 
j) Assumir todas as despesas e providências necessárias à execução do Contrato (licenças, 
alvarás, autorizações, etc.), quando se fizerem necessárias; 
 
l) Entregar os produtos de acordo com as normas e demais legislação que es ver afeto; 
 
m) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto 
do contrato, sem prévio consen mento da contratante; 
 
n) Arcar com qualquer prejuízo causado a contratada, ou a terceiros por seus empregados, 
decorrentes dos serviços por culpa ou dolo, indenizando os danos mo vados; 
 
o) Cumprir fielmente com a garan a prestada aos serviços, e se apresentado algum problema 
dentro do prazo de garan a, ressalvada a hipótese de comprovado mau uso, se deslocar até o 
local para sanar a avaria, devendo, inclusive, realizar novamente o serviço em condições 
adequadas, se for o caso, sem ônus algum para o Fundo Municipal de Palmeirina. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
13.1. Não será admi da a subcontratação do objeto licitatório. 
 
14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automa camente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apos la; 
 
14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 
representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respec vos subs tutos, permi da a contratação 
de terceiros para assis -los e subsidiá-los com informações per nentes a essa atribuição; 
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14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 
 
14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência; 
 
14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual; 
 
14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
15. ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
16.1. Cons tuirão mo vos para ex nção do contrato, a qual deverá ser formalmente mo vada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. A ex nção do contrato poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
16.3. A ex nção determinada por ato unilateral da Administração e a ex nção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respec vo processo; 
 
16.4. A ex nção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequência indicadas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Edital e Anexos. 
 
16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica vo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 15.5.3. Indenizações e multas. 
 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
17.1. Não haverá exigência de garan a contratual. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
18.1. Comete infração administra va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo; 
 
18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jus ficado; 
 
18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo vo 
jus ficado; 
 
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
18.1.9. fraudar a dispensa ou pra car ato fraudulento na execução do contrato; 
 
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
18.1.11. pra car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje vos deste certame. 
 
18.1.12. pra car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto e 2013. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 Ante o exposto, seguindo as disposições do ar go 75 da Lei nº 14.133/2021, mais 
precisamente em seu parágrafo 3º, a publicidade do ato ocorrerá por meio da publicação da 
presente dispensa de licitação junto ao sí o eletrônico oficial do Município de Palmeirina/PE, 
h p://www.palmeirina.pe.gov.br/transparencia/.  
 
19.2 Ainda, o período para o envio de propostas compreende 03 (três) dias úteis, a contar do 
primeiro dia ú l subsequente a publicação deste termo de referência. 
 
19.4 Por fim, o certame em comento deverá observar o que disciplinam a aplicação das hipóteses 
de dispensa de licitação em razão do valor previsto no Art. 75, Inciso I da lei 14.133/2021. 
 

 
Palmeirina, 28 de junho de 2024. 

 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANDERSON VIANA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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